
DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

Declaro, para os devidos fins, que para a elaboração do orçamento referente 

ao  projeto  de  Pavimentação  Asfáltica  a  Frio,  na  Estrada  Municipal  que  interliga 

RSC163 – Distrito de Bom Plano – Sede Municipal, foram considerados os encargos 

sociais fornecidos pelo SINAPI para a unidade Porto Alegre/RS, sendo 112,84% para a 

mão de obra horista e 69,95% para a mensalista. 

Vista Gaúcha, 13 de Janeiro de 2026.

_____________________________________

Caroline Maiza Dapper
Engenheira Civil
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